
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CONVÊNJO Nº 
CELEBRAM 

53 , QUE ENTRE SI 
A CONFEDERAÇÃO 

DE CLUBES A BRASILEIRA 
ASSOCIAÇÃO 
SIDERÚRGICA TUBARÃO. 

ESPORTIVA 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES/CBCf, inscrita no CNPJ sob no 
00.172.849/0001-42, com sede na Rua Açaí, n. 566, Campinas, São Paulo, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada por seu presidente, o Senhor Jair Alfredo Pereira, brasileiro, 
casado, portador do RG n. 462046-1 e inscrito no CPF sob o n. 006.061.039-53 e por seu Vice 
Presidente de Formação de Atletas, o Senhor Fernando Manuel de Matos Cruz, brasileiro, casado, 
portador do RG n. 200.237.734-5, SSP/RS e inscrito no CPF sob o n. 252.673.100-34 e a Entidade de 
Prática Desportiva e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SIDERÚRGICA TUBARÃO, inscrita(o) no 
CNPJ sob nº 27.457.746/0001-85, com sede na RODOVIA ES 0,10 KM 8,5 - Manguinhos -
cidade Serra/ES, doravante denominada(o) CONVENENTE, representado por seu Presidente do 
Conselho Diretor Fabricio Victor de Assis, brasileiro, casado, portador do RG J .287.642 - SPTC/ES 
e inscrito no CPF sob o nº 045.983.337-58, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo 
Edital de Chamamento [nterno de Projetos n. 05/2015, pelos princípios gerais da administração 
pública, pelo Regulamento de Descentralização de Recursos da CBCr (IN n. 01 , de 05/08/2013), pelo 
Regulamento de Compras e Contratações da CBCr (rN n. 02, de 05/08/2013), pelo Regulamento do 
Cadastro Geral de Entidade de Prática Desportiva -EPD, filiada à CBCr (TN n. 03 , de 18/ 1l/2013), e 
suas alterações e, no que couber, pela normatização que rege a celebração de convênios pela União, 
consoante o Processo nº NLP CON 05/2015 00146 026 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente do Edital de Chamamento Interno de Projetos nº 05/2015, tem por 
objeto "Desenvolvimento de projeto com vistas a atividades de formação de atletas na modalidade 
olímpica natação por meio da aquisição e instalação de equipamentos e materiais esportivos". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, as informações e documentos incluídos 
no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBCr, o Plano de Trabalho e o Termo 
de Referência propostos pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, bem como toda a 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Sub cláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela 
autoridade competente da CONCEDENTE. ~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos Partícipes: 

I - DA CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a disponibilidade financeira da CBCr e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao 
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos ou a Ordem de 
lnício concedida, fixando o prazo pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) prorrogar de oficio a vigência do Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

t) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, no prazo de um ano, prorrogável por igual período, além de avaliar os resultados 
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 
ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurar Sindicância, se for o caso e, 
posteriormente comunicar o fato aos órgãos de controle para fins de eventual instauração de Tomada 
de Contas Especial, observado o disposto no Art. 27, parágrafo único do Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBCr. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos 
definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Referência; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir e manter atualizada toda 
documentação jurídica, fiscal e institucional necessária à inscrição e manutenção de seu registro no 
Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBCr e à celebração deste Convênio, de 
acordo com o Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiada à 
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CBCr, com o Regulamento de Descentralização de Recursos da CBCr e com os normativos e diretrizes 
do Programa de Formação de Atletas Olimpicos e Paraolímpicos da CBCr, 

e) apresentar as certificações e declarações necessárias emitidas pelas Entidades de Administração do 
Desporto nacionais e/ou regionais, bem como os docwnentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações emitidos pelos órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual, 
do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
do Edital de Chamamento Interno da CBCre da legislação aplicável, quando for o caso; 

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica do projeto e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos internos da CBCr, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pelos 
beneficiários, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

g) submeter à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, 
observadas as vedações relativas à execução das despesas e o prazo de 30 (trinta) dias, anteriores à 
alteração; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 
em instituição financeira oficial federal , inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento 
do objeto conveniado, observadas as vedações constantes neste instrumento e os normativos internos 
da CBCr relativos à execução das despesas; 

i) submeter-se ao Regulamento de Descentralização de Recursos, ao Regulamento de Compras e 
Contratações da CBCr, no cumprimento do objeto deste convênio; 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 
instrumento indicados na cláusula atinente ao valor; 

k) manter arquivados e organizados, em processo formal e específico, todos os atos e os 
procedimentos relativos à execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, apresentando e atualizando regularmente as 
informações e os documentos exigidos pelo Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva 
Filiada à CBCr; 

l) oferecer a relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/CPF e endereço dos mesmos, 
reportando à CONCEDENTE sempre que houver alterações. Caso o beneficiário ainda não esteja 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, deverá ser informado o número do CPF de um dos seus pais, 
tutor curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

m) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem 
como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 

n) manter em sua guarda, organizados em ordem cronológica, todos os comprovantes das despesas 
realizadas, para encaminhá-los posteriormente à CONCEDENTE, observando-se os procedimentos e 
prazos descritos no Regulamento de Descentralização de Recursos da CBCr, 

o) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

~ 
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p) facilitar a supervisão e a fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-1e~ 
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os ocumentos 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio e dos contratos celebrados em s 'ifimm~ 
assim como as informações e documentos relacionados com a sua inscrição no Cadastro ~~ 
Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBCr; 

q) permitir o livre acesso dos colaboradores e dirigentes da CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a qualquer tempo e lugar, 
aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

r) apresentar o relatório de execução fisico-financeira e a prestação de contas dos recursos recebidos 
por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBCr; 

s) recolher à conta da CONCEDENTE os rendimentos de aplicações financeiras referentes ao período 
entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do 
objeto; 

t) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste 
Termo de Convênio; 

u) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o presente Instrumento; 

v) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Convênio e, obedecido o 
modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca da CBCr nos informes relacionados 
ao convênio, divulgados na imprensa e em seu sítio eletrônico, nos equipamentos, materiais esportivos 
e uniformes adquiridos, assim como nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto nas normas 
internas da CBCr; 

w) manter, até o final da vigência do convênio, rigoroso controle sobre a guarda e utilização dos 
equipamentos, uniformes e materiais esportivos adquiridos, de forma a comprovar a sua devida 
destinação; 

x) realizar o inventário dos equipamentos adquiridos com recursos do convênio, identificando-os com 
a marca da CONCEDENTE, consoante o disposto nas normas internas da CBCr e responsabilizar-se 
pela manutenção, conservação e reposição dos mesmos, em caso de eventual extravio ou inutilização; 

y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio gerado pelos investimentos decorrentes do 
Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBCr, 

z) assim como: 
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1. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam ~ 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações s 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização; 

2. permitir à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle vinculados ,o,~s-':~=-..v.. 
Executivo e Legislativo da União, o acesso à movimentação financeira da conta 
vinculada ao presente Convênio; 

3. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na execução deste convênio, 
dar ciência à CONCEDENTE e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime, 
cientificar o Ministério Público; 

4 . garantir a manutenção da sua capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; e 

5. informar tempestivamente à CONCEDENTE toda e qualquer alteração na titularidade de seus 
dirigentes, bem como qualquer outro fato que possa, ainda que indiretamente, repercutir na 
execução do convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 12 meses, contado a partir da sua assinatura e publicação no 
portal oficial de internet da CONCEDENTE, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por 
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e formulada, no mínimo, 30 dias antes do 
seu término. 

Subcláusula Única. A CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$437.905,99 
(Quatrocentos e Trinta e Sete Mil, Novecentos e Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos), 
constituem receita da CBCr., em virtude do que dispõe o art. 56, § 1 O da Lei n. 9.615/ 1998, conforme 
redação dada pela Lei n. 12.395/2011 e serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros descritos na Cláusula Quinta serão repassados pela CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, em parcela única mediante depósito na Conta Corrente nº 4824-4, Agência 
nº 2041 - Caixa Econômica Federal - Operação 003, aberta em nome do CONVENENTE 
especificamente para esse fim e vinculada ao presente ajuste. 

Subcláusula Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira da 
CBCr, a partir da 'Ordem de Inicio ' para o atendimento dos beneficiários do Convênio e em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado. 
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Rubrica 
Subcláusula Terceira. A Ordem de Início poderá ser suspensa, até a correção das improprie a es 
constatadas, quando: 

J - não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, constatada pela 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da 
União; 

ll - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, inobservância do Regulamento de Compras e 
Contratações da CBCr, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Convênio; e 

111- for descumprida, injustificadamente pelo CONYENENTE, cláusula ou condição do Convênio. 

Subcláusula Quarta - Durante o período em que perdurar a suspensão da Ordem de ínício, fica 
expressamente vedada a realização de quaisquer despesas pelo CONVENENTE com recursos do 
convênio. 

Subcláusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no objeto do 
Convênio, mediante anuência prévia da CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS VEDAÇÕES 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as nonnas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
convênio e no Plano de Trabalho; 

11 - realizar despesa e efetuar pagamento em data anterior ou posterior à vigência do instrumento; 

m - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado e desde que 
autorizado pela CONCEDENTE; 

rv - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de co ria ou assistência 
técnica; 
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V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive etwr,1>.ri1'P."111:.1 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se de orrentes de 5~ 
atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pag ment<Fo/11~ i 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; Rubrica 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, infom1ativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
dirigentes e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

Vlll - transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, para associações de 
servidores ou quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes do presente Termo; 

IX - celebrar contrato com entidades ou empresas impedidas de receber recursos federais; 

X - enviar na prestação de contas notas fiscais ou faturas rasuradas, ou em nome de terceiros, ou com 
prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou serviços fora do ramo de atividade da 
empresa contratada; e 

XI - utilizar os recursos do convênio para arcar com despesas administrativas da Entidade. 

Subcláusula Segunda. Os contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio deverão conter 
cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específica deste Convênio serão realizados formalmente e arquivados em processo específico, sendo 
que os pagamentos deverão ser efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula Quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá registrar nos 
autos que instruem o processo de formalização, execução e prestação de contas deste convênio, no 
mínimo, as seguintes informações: 

1 - a destinação do recurso; 

n - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

IJl - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

V - a comprovação do recebimento definitivo do bem ou serviço contratado, mediante atesto em notas 
fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso. 

Subcláusula Quinta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o 
número deste Convênio, mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, para posterior remessa à CONCEDENTE. 

Subcláusula Sexta. Os documentos originais das despesas deverão permanecer à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo dos Poderes Executivo e Legislativo da União, pelo prazo de I O 

~ 
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(dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, conforme disposto no Reg 
DescentraJ ização de Recursos da CBCr. 

CLÁUSULA OITAVA- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEffiOS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato 
superveniente e imprevisível, devidamente justificado, e desde que aprovado pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
CONVENENTE, o Convenente se obriga a observar o Regulamento de Compras e Contratações da 
CBCr, bem como os princípios gerais da Administração Pública, mediante declaração expressa de seu 
dirigente máximo. 

Subcláusula Segunda. Durante o procedimento de contratação realizado pelo CONVENENTE, 
deverão ser especialmente observados os seguintes aspectos: 

1 - contemporaneidade das cotações de preços; 

li - compatibilidade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de mercado; 

Jll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado; e 

rv - fornecimento de declaração expressa, firmada pelo representante máximo do CONVENENTE, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal. atestando que a pesquisa de preços e as contratações de 
terceiros atenderam ao Regulamento de Compras e Contratações da CBCr, e aos princípios da 
Administração Pública. 

Subcláusula Terceira. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a execução 
do objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 
qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
previstas neste instrumento e na legislação de regência. 

Subcláusula Quarta. Além das obrigações descritas na Cláusula Terceira, item 11 do presente ajuste, 
compete ainda ao CONVENENTE: 

I - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finaUdade a execução deste 
Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos docwnentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos 
órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e LegisJativo da União, a fim de que, no 
exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do 
projeto; 

II - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela qualidade dos 
materiais e serviços fornecidos é da empresa ou outra entidade contratada para essa finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 

III - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato celebrado com terceiros; e 

IV - assegurar que o atesto das faturas somente ocorra após a comprovação da efetiva prestação dos 
serviços, mediante identificação precisa do que foi executado, com descrição ou especificação dos 
produtos e sua quantidade. ~ 
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CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado, através da formalização de Termo Aditivo, mediant 
CONVENENTE devidamente forma lizada e justificada, a ser apresentada à CONCEU'\'~:;:i....;~u:;i,_-v 
análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Constitui prerrogativa da CONCEDENTE exercer o acompanhamento, fiscalização e avaliação das 
ações constantes no Plano de Traba lho, de forma suficiente para garantir a plena execução física do 
objeto. 

Subcláusula Primeira. No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto, a CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio de terceiros; 

I] - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 
ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Subcláusula Segunda. Constatadas irregularidades na execução deste Convênio ou impropriedades de 
ordem técnica, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Subcláusula Terceira. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. Aceitando-as, fará constar nos 
autos do processo a justificativa prestada e dará ciência do fato aos órgãos de controle vinculados aos 
Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Quarta. Findo o prazo fixado para a adoção de providências e a apresentação de 
esclarecimentos, sem a regularização ou aceitação das justificativas ofertadas, a instância responsável 
pela gestão do Convênio solicitará à Diretoria Executiva da CBCr que realize a apuração do dano e 
comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de 
instauração de Sindicância pela CBCr e Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Quinta. A CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União qualquer irregularidade da qual tenha tornado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará o 
Ministério Público; 

..: \ 
Subcláusula Sexta. De modo a evitar a descontinuidade das ações, a CONCEDENTE tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, 
quando: 

1 - constatar que as ações estão paralisadas ou a ocorrência de fato relevante, superveniente à () 
celebração do convênio. 

II - concluir, durante as atividades de fiscalização, acompanhamento e avaliação do convênio, que o 
CONVENENTE não comprovou: ~~,\ 

a) a boa e regular aplicação dos recursos, na fonna das normas e regulamentos a r 
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b) o recebimento, instalação e inventário dos equipamentos adquiridos; 

c) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de T 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

Rubrica 
d) a regularidade e atualização das informações registradas no Cadastro Geral de Entidades de rática 
Desportiva fi I iadas à CBCr; e 

e) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições estabelecidas. 

Subcláusula Sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação da CONCEDENTE e dos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e 
fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE e dos rendimentos 
obtidos em aplicações oo mercado financeiro consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto do convênio e o alcance dos resultados previstos. 

Subcláusula Primeira. A prestação de Contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término da vigência do Convênio, oa forma estabelecida pelo 
Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBCr. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas deverá ser apresentada por meio de comunicação formal 
encaminhada pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, acompanhada dos segu intes documentos, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser dispostos pela Diretoria da CBCr, caso assim o recomende o 
interesse público: 

1 - cópia do Plano de Trabalho; 

JT - cópia do Termo de Convênio; 

m - relatório técnico da execução do objeto do convênio; 

IV - relatório de execução físico-financeira, circunstanciando o desempenho das atividades do 
convênio pactuado; 

V - relatório de execução da receita e da despesa e relação de pagamentos efetuados no período de 
cobertura do relatório; 

VI - comprovação da aplicação financeira dos recursos; 

VI1 - cópia do extrato de conta bancária específica do período correspondente, acompanhada da 
conciliação do saldo bancário; 

VIIl - relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 

... 

() 
com os recursos transferidos; ~ -~ 
IX - comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta da CBCr., quando for oca ; \~':1' 
X - relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de \ 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF e o endereço dos mesmos. Caso 
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o beneficiário ainda não esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Física, deverá ser informad 
do CPF de um dos seus pais, tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decis 

Xl - notas e comprovantes fiscais indicando o número do convênio, atentando-se para osxegw~~~ 
aspectos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, 
aposição de dados do convenente; 

XTI - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

Xlll - termo de compromisso assinado pelo CONVENENTE, no qual conste a afirmação de que os 
documentos relacionados ao convênio serão guardados pelo prazo de J O (dez) anos após a data de 
aprovação da prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. Nos casos das contratações realizadas por meio de Processo de Aquisição, 
conforme determina o Regu lamento de Compras e Contratações da CBCr, o CONVENENTE deverá 
enviar, ainda, cópias da publicação do processo de aquisição em seu sítio eletrônico, bem como os 
originais dos termos de adjudicação e homologação, juntamente com a seguinte documentação: 

r - instrumentos de contrato firmado, se houver; 

rJ - orçamentos apresentados pelos participantes do processo seletivo; 

m - edital do processo seletivo divulgado; 

rv - ata da comissão que julgou o processo de aquisição; 

V - comprovante de divulgação do proponente vencedor; 

VI - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante a Secretaria da Receita Federal -
SRF, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, bem como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Vll - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante o ínstituto Nacional de Seguro 
Social - lNSS, bem como Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a 
regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados; 

vur - comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS das 
empresas contratadas, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ das empresas contratadas, com o mesmo ramo de 
atividade do bem ou serviço contratado; 

X - demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a 
legislação vigente. 

Subcláusula Quarta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de I O (dez) dias para sua apresentação, 
ou devolução dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do recebimento, na forma da legislação 
aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula Quinta. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do endereço eletrônico 
informado no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiadas à CBCr .. Caso não 
seja possível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de cart istra 
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Subcláusula Sexta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não apres ta'iubrica 
prestação de contas e nem devolver os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência em s 
sítio eletrônico na internet, por omissão do dever de prestar contas, instaurará Sindicância e, 
posteriormente, se o resu ltado da sindicância assim o recomendar, comunicará o fato aos órgãos de 
controle vincu lados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, instaurando Tomada de Contas 
Especial além da adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário. 

Subcl.áusula Sétima. A CONCEDENTE deverá registrar no seu sítio eletrônico na internet o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no encerramento do Convênio com base na 
documentação encaminhada pelo CONVENENTE, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por 
fim atestar ou não a conclusão da execução física do objeto, bem como a verificação dos documentos 
relacionados no Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBCr. 

Subcláusula Oitava. A CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data da sua apresentação, para anal isar conclusivamente a prestação 
de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O 
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sítio eletrônico mantido pela 
CONCEDENTE, mediante declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

Subcláusula Nona. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o fato no 
seu sítio e letrônico na internet e adotará as providências necessárias à instauração de Sindicância, 
observando o art. 29, §2° do Regulamento de Descentralização da CBCr e, em segu ida, de Tomada de 
Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos de controle para os devidos 
registros de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas não 
devidamente utilizadas na execução do objeto do Convênio, serão devolvidos à CONCEDENTE, 
mediante depósito na Conta Corrente nº 00002501-7, Agência nº 0296, Operação nº 003, Banco 
Caixa Econômica Federal - Código nº 104 no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de Sindicância e deliberação quanto à possível instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Única - A restituição dos valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros legais desde a data do recebimento, na fonna da legislação aplicável aos débitos com a 
Fazenda Nacional, deverá ser providenciada pelo CONVENENTE nos seguintes casos: 

l - quando não for executado o objeto pactuado; 

11 - quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas: ou 

Ili - quando os recursos forem uti lizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho. 

Rua Açaí, 566 • Campinas/SP • 13092-587 • (19) 3794-3750 • www.cbc-clubes.com.br • cbc@cbc-clubes.com.br 



1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA S L{ 2- e J 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes respons}veis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o presente 
Convênio poderá ser rescindido em razão do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, e, em 
especial, nas seguintes hipóteses: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento à legislação 
vigente; 

11 - não apresentação de relatórios de execução físico-financeira e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; 

IV - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela CONCEDENTE; 

V - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de infom1ação em qualquer documento 
apresentado; e 

Vl - a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Segunda. A apuração de irregularidades cometidas pelo CONVENENTE poderá ensejar 
as medidas consignadas nos capítulos XII e XIIJ do Regulamento de Descentralização de Recursos da 
CBCr. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos descentralizados 
pela CONCEDENTE, no âmbito deste Convênio, serão patrimoniados pelo CONVENENTE e 
permanecerão sob a sua guarda e responsabilidade, vinculados ao objeto pactuado nesse convênio. 

Subcláusula Primeira. A critério do Presidente da CBCr., os bens remanescentes adquiridos ou 
produzidos com recursos deste Convênio poderão ser doados ao CONVENENTE quando, após o 
cumprimento do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de Programa de Formação de 
Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBCr., mediante processo formal e celebração de Tem10 de 
Doação, em caráter oneroso, observadas as condições dispostas no respectivo Termo, bem como o 
disposto no artigo 36 do Regulamento de Descentralização da CBCr .. 

Subcláusula Segunda. Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, o CONCEDENTE deverá 
registrar os bens em sistema próprio de controle de bens patrimoniais e realizar o inventário anual dos 
mesmos. 

Subcláusula Terceira. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pela CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 
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Subcláusula Quarta. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste 
Convênio constituem garantia real em favor da CONCEDENTE, em montante equivalente aos 
recursos destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem, apliéando-se a 5 lf 31 
reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade ou aplicação irregular do~ recurS'~ - ç-) 
conforme o disposto nas normas de regência. /) _ 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE ~ / 
A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação no sítio 
eletrônico mantido pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. A CONCEDENTE registrará em seu sítio eletrônico da internet os atos de 
celebração, alteração e aprovação de contas deste convênio. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, por meio da internet, consulta a 
este Convênio, bem como aos extratos das contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

J - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intem1édio de correio eletrônico ou correspondência postal registrada, com 
aviso de recebimento; 

ll - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via/ax, não poderão se constituir em peças 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem corno quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata 
ou relatórios circunstanciados; e 

TV - todas as exigências inerentes ao cumprimento deste convênio deverão ser supridas formalmente, 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Campinas/SP. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
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ed Pereir 
dente da CBCr 

~ ,L(,U__~ 
Fernando Manuel de Matos Cruz 
Vice Presidente de Formação de Atletas da CBCr 

k,,s 
Fabr.ícicf'ictor de Assis 
Presidente da Associação Esportiva Siderúrgica de Tubarão 

Testemunhas: 

Campinas, ctf dejulhode2016. 
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áQ EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 /~~e DADOS CADASTRAIS 
1 ll':-11-,-

,.-LJ .. 

Entidade Pronnnente: ICNPJ: ' D-,r 
) 

ASSOCIACAO ESPORTIVA SIDERURGICA DE TUBARAO - AEST 1 27.457.746/00Q1..8S.•tn' rrt 
Endereco: 
RODOVIA ES 010 KM 8,5 • MANGUINHOS 
Cidade: UF: ICEP: 
SERRA ES 1 29.173-087 
DOO/Telefones (com e cel\: Home n"ne: E-mail: 
27 3243-1450 1 99226-3989 atendlmento"""''ubeaest Mm.hr 

Dirigente: 
Identidade/Órgão 

CPF: Estado Civil: 
Expedidor: 

Fabricio Victor de Assis 1.287.642 • ES/SPTC 045.983.337-58 CASADO 
Cargo/Função: Presidente DOO/Telefones (com e cal): E-mail: Período de Mandato: 

PRESIDENTE 27 99292-9796 lfabriclo.§!ssis@arcelo(l!littal.com.br 01/01/2015 A 31/12/2016 
Endereco Residencial: 
Av. Dante Micheline, nº 4881, Aoto. 301 
Cidade: UF: ICEP: 
Vitória Esoírito Santo 129.090-070 

1.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Resoonsável ceio Proieto: 

Nome: 
Identidade/Órgão CPF: 
Expedidor: 

Paulo Eduardo Rodrigues M-1 .380.856/SSP-MG 251 .193.976-20 
E-mail: Telefone/si: 
geren~aeso®dubeaest.s;gro.br I l!BSI gere[!!.!aesi;i@terracom.br 27 3243-1450 ( 99226-5217 

1.3. OUTROS ORGAOS OU ENTIDADES PARTICIPES 
Nome: CNPJ: 

. . 

Endereco: Cidade: IUF: CEP: 
. . 1 . . 

DOO/Telefones: Home oaoe: E-mail: 
. . . 

1.4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo do Projeto Ollmpico: SOU + AEST - NATAÇÃO 

Titulo do Projeto Paraollmpico: . 

Inicio 

Duração do Projeto: (dd/mmlaa) Término 

Vigência 12 meses 

Identificação do Objeto: 
Desenvolver o esporte brasileiro a partir de atividades de formação de atletas na modalidade olímpica natação por melo da aquisição e instalação de 
equipamentos e materiais esportivos. 

Área de abrangência do Projeto: 

Nacional ( X ) Regional ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) 

\ Justificativa da Proposição: 
A natação é um esporte bem l)vpular e está dentro os mais praticados no Brasil, segundo a Revista Escola. Também, segundo o jornal eletrônico O 
Globo, edição de abril/2015, a natação está em 3° lugar na escolha dos brasileiros que irão assistir as olimpíadas de 2016. Em nível de competição, na 
modalidade olímpica, boas e más noticias trazem à tona importantes reflexões sobre os caminhos trilhados pelos atletas brasileiros, seus potenciais e 
fragilidades e a necessidade de investimento para maximizar potenciais e mitigar fragilidades. 
Apesar da popularidade e preferência de parte considerável de nossa população pela natação, segundo site ' Sua pesquisa' os resultados olímpicos 
poderiam ser bem melhores: ' Os resultados obtidos pelos nadadores brasileiros nas Olimpíadas de Londres 2012 foram piores do que em 2008. Em 2012, 
ganhamos apenas 2 medalhas. Uma de prata com Thfago Pereira (nos 400 m medley) e uma de bronze com Cesar Cielo (50 m livre).• 
Porém, a publicação destaca que, com as estratégicas adequadas este cenário pode ser muito melhor, pois temos muito potencial nesta modalidade 
olímpica: ' O Brasil terminou em primeiro lugar no Campeonato Mundial de Natação em Piscina Curta, realizado em dezembro de 2014 no Qatar. Foram 10 
medalhas conquistadas (7 de ouro). Foi o melhor resultado obtido pelo Brasil na história do campeonato.' E também destaca 'O recorde olímpico dos 50 
metros livres é do brasileiro Cesar Ciefo. Ele fez a prova em 21s30 nos Jogos Olímpicos de Pequim 2008.' 
Pensando em otimizar os resultados positivos é preciso ter consciência do aprimoramento de estruturas esportivas Já eXJstentes. o que seria capaz de 
melhorar a performance dos atletas brasileiros, através de têcnícas aplicadas a partir do uso de instrumentos e ferramentas que sejam diferenciais na 
formação do atleta, por isto justifica-se a aquisição de materiais e equipamentos esportivos que contribuam com o aprimoramento do treinamento do atleta 
em desenvolvimento. A estrutura física-operacional possuída pela AEST e o quadro de resultados já alcançados, são indicadores incontestáveis sobre 
real potencial do clube se contar com investimentos especificos, como o proposto pelo Edital CBC 05/2015 e por este projeto. 
A melhoria do rendimento técnico depende da qualidade da formação ampla deste atleta, que passa por treinamento físico e técnico específicos, aliados à 
uma filosofia de trabalho ligada à comportamento dentro e fora de sua atuação no esporte, pautada pelo respeito, disciplina, organização do tempo e 
metas. Esta filosofia já utilizada ao longo dos anos de existência do clube AEST sempre culminou nos resultados na formação de cidadãos e de atletas de 
alto rendimento, como demonstra o histórico desta proponente. 
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1.5. CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL DA ENTIDADE PROPONENTE 
A AEST é uma associação que conta com grande reconhecimento da comunidade esportiva local, devido à sua estrutura física e operacional, o que 
colaborou para ser referência no Estado do Espírito Santo e a ser convidada a sediar eventos e competições na modalidade natação e outras 
modalidades esportivas. No ano de 2015 a Federação Aquática (FAC) escolheu o clube AEST para inaugurar seu calendário esportivo, realizando a 
primeira etapa do ªEncontrão de Natação", que contou com atletas de outros clubes capixabas. Em seguida, no dia 11 de abril de 2015, foi realizada a 
primeira Edição 2015 do Festival FAC de Vinculados, também nas instalações do clube AEST. No dia 16 de maio de 2015 um clube capixaba escolheu a 
piscina da AEST para realização do Festival de Esportes, com apoio da Prefeitura de Vitória. A qualificação técnica e operacional da AEST para o 
desenvolvimento de atletas na modalidade natação pode-se comprovar com seu histórico vencedor. No ano de 2003 a Confederação Brasileira de 
Desportos Aquáticos convidou oficialmente a atleta da AEST, Bruna Rodrigues, para participar do XXVIII Jogos Olimplcos do ano de 2012, ressaltando a 
Confederação a ' brilhante performance técnica' da atleta, que ficou entre os 25 melhores nadadores da natação brasileira, nas categorias PETIZ e Mirim 
de 2003. A nadadora Bru,,a a'~nçou índices para participar do Troféu Brasil de Natação e em 2005 estava entre as 5 melhores do Brasil, participando 
inclusive da Copa Mercosul nos anos de 2006 e 2007, sendo bicampeã da competição. Ainda no ano de 2006 a equipe da AEST foi vice campeã 
brasileira de Maratonas Aquáticas, sendo campeã em 5 etapas e alcançando o 3° e 4° lugares em outras duas etapas. No total foram 25 atletas 
participantes. Em 2011 foi realizado nos dias 16 e 20 de novembro no ES o Campeonato Brasileiro de Natação Juvenil - Troféu Carlos Campos Sobrinho 
e a atleta da AEST Thaynara Silva alcançou um dos melhores índices técnicos da competição. O Nadador João Luiz Junior. um dos grandes nomes da 
natação brasileira da atualidade que tenta disputar uma vaga para as olimpiadas de 2016, foi revelado pelo clube AEST, clube onde treinou por anos para 
somente depois deixar o ES para treinar no clube Pinheiros. Em 2007, quando era filiado à AEST recebia inclusive ajuda de custo que lhe permitia dedicar 
se somente aos treinamentos desportivos. 
Os resultados alcançados por atletas descobertos e formados pelo clube AEST, são provas Incontestáveis de sua estrutura para captação e gestão de 
recursos. pois para chegar aos resultados, foi e sempre será preciso ter planejamento, conhecimento técnico e gerencial e equipe administrativa 
capacitada, que potencialize os investimentos, sejam eles públicos ou privados. Desde sua fundação até a atualidade, o clube AEST tem contado com 
seus sócios e com a parceria da empresa ArcelorMittal Tubarão, que investem no custeio de despesas de manutenção da infra-estrutura e na formação de 
atletas aptos a competirem em qualquer tipo de competição, porém faz-se necessário o aporte de novos recursos para os mais diversos fins, quando a 
meta a alcançar é o esporte de rendimento. 
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Autenticação 

07/1 2/2015 
DATA 

~ 

ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAIS ESPORTIVOS 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO 
COMUM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

SUBTOTAL: 

FABR 

RS 

RS 

RS 

RS 

R$ 

PROJETO • TIPO 

OLiMPICO PARAOLiMPICO 

20.537,27 RS 

319.412,38 RS 

97.956,35 RS 

RS 

437.905,99 RS 

DESPESAS CORRENTES 

Concedente 

---
R$ 20.537,27 

R$ 319.412,38 

R$ 97.956,35 
---
RS0,00 

R$ 437.905,99 

Presidente do Conselho Diretor 
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PERiODO DE EXECUÇÃO 

Inicio Término 

data da asinarura 12 meses 

data da asinatura 12 meses 

data da asinatura 1 12 meses 

data da asinatura 12 meses 

data da asinatura 12 meses 
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áQ EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 
DETALHAMENTO DAS AÇÕES 

-

1. CLUBE ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SIDERÚRGICA TUBARÃO - AEST 

ETAPA MODALIDADE Produto Especificação (idêntica a do Termo do Referência) 
Unid. de Qtd PREÇO TOTAL 

Medida (Unit.) UNITÁRIO CONCEDENTE 

OÚMPICO - MATERIAIS ESPORTIVOS 
- ,; ... \. 

1 NATAÇÃO Bandeirola Reforçada e/ logo e 1 cor mt 60 17,43 1.046,00 

2 NATAÇÃO Prancha 
De EVA média nas dimensões comprimento 40 cm; largura 27 cm; 

pç 54 23,51 1.269,29 
espessura - 3cm 

3 NATAÇÃO Poliboia Em EVA 12cm de altura pç 54 23,67 1.278,34 

4 NATAÇÃO Touca Em silicone variadas pro swim colorida pç 54 11,49 620,26 

5 NATAÇÃO Protetores de ouvido Em silicone pç 54 11 ,75 634,61 
-

6 NATAÇÃO Palmar Power Paddle Speedo par 45 32,00 1.440,00 

7 NATAÇÃO Extensor bloqueador roxo, com 1 cinto ajustável por velcro e presilha de nylon, 5 mts pç 10 132,73 1.327,33 

8 NATAÇÃO Paraquedas Kit (!cinto+ 3 paraquedas P/M/G) kit 30 88,70 2.661 ,00 

9 NATAÇÃO Snorkel Finis 
Respirador centra l de natação para treinamento de t écnica de braçada 

bocal e testeira confeccionados em plástico e silicone 
pç 27 134, 17 3.622,59 

10 NATAÇÃO Nadadeira Pro Swim Pé de pato 100% silicone 35 ao 44 par 27 136,23 3.678,08 

11 NATAÇÃO Palmar meia lua peito Hidrodinâmico com tiras silicone pares 15 19,5~ 1/ "" 293,50 
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12 NATAÇÃO Óculos Óculos Speedo X-Vision pç 54 29,90 1.614,60 

13 NATAÇÃO Extensor bloqueador roxo, com 1 cinto ajustável por velcro e presilha de nylon, 3mts pç 10 105, 17 1.051 ,67 

TOTAL PARCIAL 20.537,27 

OL(MPICO _ .. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
Material polietileno média densidade, componentes flutuador náutico e 

NATAÇÃO Raias antimareia 
cabo de polipropileno de 6mm, modelo olímpico, diâmetro flutuador 10 

57,00 14 cm, comprimento flutuador 4,70cm metro 175 9.975,00 

Bloco Myrtha faixa-Start, plataforma anti-derrapante ajustável 74x52. 

15 NATAÇÃO Bloco de saída 
PVC sem partes metálicas expostas, com apoio (myrtha pools) para 

saída de nado de costas 
pç 6 23.856,00 143.136,00 

Cronômetro (UL 237 Vollo)- Eletrônico de memória 10 voltas função 
16 NATAÇÃO Cronômetro 1/100 pç 6 199,90 1.199,40 

Sistema Automatico - 1 Unid. Consola Swin System 6; 1 Unid. Start 

System Partida; 1 Unid. Cabo Primário para Confecções de 10 Entradas; 

8 Unids. Placa TP 60 Medidas de 1,60 cm X 60 cm; 1 Unid. Testador 

17 NATAÇÃO Sistema Automático 
Placas, Peras Score; 10 Uni. Push Botton - Sistema de Backups; l Mts. 

pç l 165.101 ,98 165.101 ,98 
Cabo de 50 Metros para Conexão Start System; 1 Mts. Cabo de 10 

Metros para Conexão Start System; 6 Unid. Score Leds 

TOTAL PARCIAL 319.412,38 

OL(MPICO .. AQUISIÇÃO DE ~ l~AMENTOS DE USO ,COMUM 
. . ... 

-· ~ ~( .. ). 

. . 

18 NATAÇÃO Smith machine Vita Multi - MT 419 - Vita Multi Mílenium Ili - Prata pç 1 6.498,00 6.498,00 

19 NATAÇÃO Monitor cardíaco Monitor Cardiaco - Polar FTl BKL pç 54 556,79 30.066,66 

20 NATAÇÃO Fle.xora Sentada Sit Flex - MT 423 - Sit-Flex C/Bat. Peso Milenium Ili - Prata pç 1 6.719,30 6.719,30 

21 NATAÇÃO Puxada Alta MT 412 - Puxador Vertical c/Bat. Peso Milenium Ili - Prata pç 1 11 .046,60 11 .046,60 

22 NATAÇÃO Rosca Scott Rosca Scott - MT 402 - Rosca Socott C/Bat Peso Milenium Il i - Prata pç 1 5.353,6J ,.... '"'5.353,61 
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23 NATAÇÃO Barra macia 1,20 
Tubo Industr ia l Redondo 01.1/8" Chapa Perfilada Aço 1020. Pegadas de 

borracha cromado 
pç 6 288,03 1.728,19 

24 NATAÇÃO Barra Macia 1,50 
Tubo Industrial Redondo 01.1/8" Chapa Perfilada Aço 1020. Pegadas de 

borracha cromado 
pç 5 121 ,98 609,90 

25 NATAÇÃO Peitoral Dorsal 
Peitoral Dorsal - MT 429 - Peitoral dorsal C./Bat. Peso Milenium Ili -

1 5.568,21 5.568,21 
Prata 

pç 

26 NATAÇÃO Pulley Cross Over - MT 403 - Cross Over C/Bat. Peso Milenium Ili - Prata pç 1 7.264,38 7.264,38 

27 NATAÇÃO Voador Peitoral Fly - MT 409 - Peitoral Fly C/Bat. De Peso Milenium - Prata pç 1 7.114,37 7.114,37 

28 NATAÇÃO Anilha 5 kg 
Moldada em Ferro Fundido Cinzento, Pintura por imersão - diâmetro 

pç 10 52,93 529,28 
227mm 

29 NATAÇÃO Anilha 10 kg 
Moldada em Ferro Fundido Cinzento, Pintura por imersão - diâmetro 

pç 10 105,86 1.058,55 
270mm 

30 NATAÇÃO Anilha 15 kg 
Moldada em Ferro Fundido Cinzento, Pintura por imersão - diâmetro 

pç 6 158,78 952,70 
312mm 

31 NATAÇÃO Anilha 20 kg 
Moldada em Ferro Fundido Cinzento, Pintura por imersão - diâmetro 

pç 6 211 ,71 1.270,26 
360mm 

32 NATAÇÃO 
Halter Emborrachado 

Halter Emborrachado lk 8 8,56 68,45 
lk 

pç 

33 NATAÇÃO 
Halter Emborrachado 

Halter Emborrachado 2k 8 17, 12 136,97 
2k 

pç 

34 NATAÇÃO 
Halter 

Halter Emborrachado 3k 8 25,67 205,36 
Emborrachado 3k 

pç 

35 NATAÇÃO 
Halter 

Emborrachado 4k 
Halter Emborrachado 4k pç 8 34,23 273,81 

36 NATAÇÃO 
Halter 

Emborrachado 5k 
Halter Emborrachado 5k pç 8 42,78 342,26 

37 NATAÇÃO Caneleira lk Caneleira lk pç 8 29,28 234,20 

38 NATAÇÃO Caneleira 2k Caneleira 2k pç 8 64,66 517,28 

39 NATAÇÃO Caneleira 3k Caneleira 3k pç 8 65,80 526,40 

40 NATAÇÃO Caneleira 4k Caneleira 4k pç 8 89,20 713,58 

41 NATAÇÃO Maquina Hack Maquina Hack 452 - MT 420 - Maquina Hack Milenium Ili - Prata pç 1 5.572,24 5.572,24 

42 NATAÇÃO Estante Anilha 
Estante de Anilha Vertical - MT 431 - Estante p/ anilhas vertical 

pç 1 1.392,38 1.392,38 
Milenium - Prata 

Estante para Acessórios - MT 443 - Estante p/ assessorios vertical 
43 NATAÇÃO Suporte para Halter pç 4 356,8_.9, 1/ "'""'l 427 ,22 

Milenium Ili 
I 
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44 1 NATAÇÃO 1 
Can·eleira Sk l Caneleira 05 kg (Par) CANOS 1 pç 

1 8 1 95,78 766,21 

TOTAL PARCIAL 97.956,35 

.. . . PARAOÚMPICO • MATERIAi$ ESP0f!TIVQ8 ~;, 
1 1 1 1 1 1 - -
1 1 1 1 1 1 - -

TOTAL PARCIAL --
PARAOLÍMPICO - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

1 1 1 1 1 1 - -
1 1 1 1 1 1 - -

TOTAL PARCIAL -

PARAOÚMPICO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

1 1 1 - 1 1 1 - -
1 1 1 1 1 1 - -

TOTAL PARCIAL -

PARAOÚMPICO - SERVIÇO DE TRANSPORTE 

1 1 1 1 1 1 - -
1 1 1 1 1 1 - -

TOTAL PARCIAL -

TOTAL GERAL (NATAÇÃO) 437.905,99 

Autenticação k,s 
7 

07/12/2015 FABRICIO VICTOR DE ASSIS 
DATA Presidente do Conselho Diretor 
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Etapas Participe 

DATA ASSINATURA 

Concedente 

1 a 4 

Total 

Vigência 12 

Autenticação 

07/12/2015 
DATA 

~A 

meses 

Analista de Projetos 
CBC 

437.905,99 

437.905,99 

-

30dlas 60 dias 

-
\ 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso - 2015 

Parcelas (R$) 
Total 

90 dias 120 dias 160 dlu 180 dias 210 dlu 240dl81 270dlu 300dlas 330 dias 

437.905,99 

437.905,99 

., 
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Presidente do Conselho Diretor 


